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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO INCRA/SR(09)PR/N° 2349/2025

Assunto: NOTIFICAÇÃO POR EDITAL PARA PAGAMENTO DE DÉBITOS OU APRESENTAÇÃO DE DEFESA

 

O Ins@tuto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - Incra, por meio da Superintendência Regional no
Estado do Paraná, através do Superintendente Regional, designado pela Portaria de Pessoal/Incra/P/Nº
167, de 13 de abril de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 14 de abril de 2023, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 153, do Regimento Interno desta Autarquia, aprovada pela
Portaria/Incra/Nº 925 de 31 de dezembro de 2024, publicada no Diário Oficial da União de 31 de
dezembro de 2024, Seção I, Pág. 900 e pelo Decreto nº 12.171 de 09 de setembro de 2024, publicado no
Diário Oficial da União de 10 de setembro de 2024, Seção 1, Pág. 11, amparado nas Leis nº 4.504, DE 30
DE NOVEMBRO DE 1964, 8.629, de 25 de fevereiro de 1993 e 13.288, de 16 de maio de 2016, e Acórdão
nº 2.174/2014, NOTIFICA o(s) beneficiário(s) relacionado(s) no quadro abaixo, PA COM CULTIVO DE
ESPECIES FLORESTAIS CELSO FURTADO, localizado no Município de Rio Bonito do Iguaçu/PR, para
efe@var o recolhimento do(s) valor(es) do(s) débito(s) atualizado(s) ou apresentar defesa escrita, no
prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data da publicação deste Edital.

 

NUP: 54200.001668/2016-12
SIPRA Lote NOME CPF CÔNJUGE CPF

PR028300001631 988 José Valmir Major ***.231.379-**
Elisabete de

Vasconcelos Major
***.890.139-**

 

Parcela/ Carência
Data Original do

Vencimento
Valor Original da Parcela

Valor da Dívida na data de emissão
da notificação

1 29/07/2004 R$ 126.691,50 R$ 404.129,52
 
 
NUP: 54200.001679/2016-01

SIPRA Lote NOME CPF CÔNJUGE CPF

PR028300001585 998
Alceu Santos de

Matos
***.660.849-** - -

 

Parcela/ Carência
Data Original do

Vencimento
Valor Original da Parcela

Valor da Dívida na data de emissão
da notificação

1 29/07/2004 R$ 221.330,89 R$ 706.016,95
 
 
NUP: 54200.001670/2016-91

SIPRA Lote NOME CPF CÔNJUGE CPF
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PR028300001618 1008 Leni Ferreira ***.941.529-**
João Fabio Pires

Sant'Ana ***.618.859-**

 

Parcela/ Carência
Data Original do

Vencimento
Valor Original da Parcela

Valor da Dívida na data de emissão
da notificação

1 29/07/2004 R$ 18.117,62 R$ 57.792,87
 
 
NUP: 54200.001663/2016-90

SIPRA Lote NOME CPF CÔNJUGE CPF

PR028300001671 1027
Franciele Aparecida

Furlan
***.427.459-**

Pedro Ademir de
Souza

***.363.579-**

 

Parcela/ Carência
Data Original do

Vencimento
Valor Original da Parcela

Valor da Dívida na data de emissão
da notificação

1 29/07/2004 R$ 239.477,49 R$ 763.902,26
 
 
NUP: 54200.001680/2016-27

SIPRA Lote NOME CPF CÔNJUGE CPF
PR028300001643 1030 Reinoldo Radke ***.414.249-** - -

 

Parcela/ Carência
Data Original do

Vencimento
Valor Original da Parcela

Valor da Dívida na data de emissão
da notificação

1 29/07/2004 R$ 191.675,89 R$ 611.421,33
 
 
NUP: 54200.001677/2016-11

SIPRA Lote NOME CPF CÔNJUGE CPF

PR028300001641 1079
Lucineia dos Santos

Soares
***.420.119-** Everaldo Camargo ***.113.619-**

 

Parcela/ Carência
Data Original do

Vencimento
Valor Original da Parcela

Valor da Dívida na data de emissão
da notificação

1 29/07/2004 R$ 164.204,96 R$ 523.792,61
 
 
NUP: 54200.001660/2016-56

SIPRA Lote NOME CPF CÔNJUGE CPF

PR028300001676 1081
Marlene Terezinha

da Silva
***.356.709-** João Maria Tavares ***.950.909-**

 

Parcela/ Carência
Data Original do

Vencimento
Valor Original da Parcela

Valor da Dívida na data de emissão
da notificação

1 29/07/2004 R$ 94.783,02 R$ 302.345,59
 
 

NUP: 54200.001673/2016-25
SIPRA Lote NOME CPF CÔNJUGE CPF

PR028300001576 1083
Maria Ines

Gonçalves França
***.059.669-**

Getulio Gonçalves
França

***.576.319-**

 

Parcela/ Carência
Data Original do

Vencimento
Valor Original da Parcela

Valor da Dívida na data de emissão
da notificação

1 29/07/2004 R$ 371.234,46 R$ 1.184.189,98
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Os valores objetos da presente notificação se  refere ao ressarcimento ao erário pela extração e venda de
madeiras existentes nos lotes do Projeto de Assentamento Celso Furtado, em Quedas do Iguaçu/PR, em
desacordo com o plano de manejo.

Tal cobrança visa o cumprimento no disposto no Acórdão nº 2.174/14 do Tribunal de Contas da União,
de 20/08/2014 – Ata 32/2014 - Plenário

A publicação do presente Edital faz presumir a comunicação efe@va, não podendo, posteriormente, ser
alegado o desconhecimento do ato.

Atendendo ao princípio do contraditório e ampla defesa, em caso de apresentação da defesa por escrito,
dentro do prazo estabelecido nesta no@ficação, a aplicação de medidas subsequentes ao
descumprimento contratual ficarão suspensas até decisão final, esclarecendo que as informações
prestadas, se em desacordo com a verdade dos fatos, estarão sujeitas às penalidades previstas nos arts.
171 e 299 do Código Penal.

Ficam adver@dos os beneficiários constantes da presente no@ficação de que a ausência da impugnação
ou do pagamento do valor atualizado em débito no prazo estabelecido, de 30 (trinta) dias, contados a
par@r da data da publicação deste Edital, caracterizará o estado de inadimplência e, por consequência,
sujeitará o débito aos acréscimos legais, com base no regime unificado de juros e multas moratórios
previstos na Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009.

Informa-se que, para os casos de não pagamento do débito ou não apresentação da defesa por escrito
no prazo indicado nesta no@ficação, o débito será encaminhado para inscrição em dívida a@va do Incra,
além da adoção de outras medidas administra@vas e judiciais cabíveis, entre as quais a inscrição do
devedor nos serviços de proteção ao crédito, a execução judicial, e o registro no Cadastro Informa@vo de
Créditos não quitados do Setor Público Federal - Cadin.

O pagamento dos valores devidos deverá ser efetuado por meio de Guia de Recolhimento da União -
GRU, a qual poderá ser ob@da junto à Divisão de Administração da Superintendência Regional do Incra
no Paraná.

Caso tenha sido efetuado o pagamento do valor devido, deverá ser apresentado junto ao Incra, no prazo
de 30 (trinta) dias, o comprovante para fins de baixa do débito.

É de inteira responsabilidade dos beneficiários ora no@ficados, acompanhar o andamento de seu
processo junto ao Incra.

A consulta ao seu processo poderá ser solicitada no Portal Eletrônico do Incra (www.gov.br/incra) ou no
Portal Único do Governo Federal (www.gov.br).

PUBLIQUE-SE também no endereço eletrônico hYps://www.gov.br/incra/pt-br/assuntos/reforma-
agraria/notificacoes-assentamento/parana.

 

 

NILTON BEZERRA GUEDES

Superintendente Regional

 

Documento assinado eletronicamente por Nilton Bezerra Guedes, Superintendente, em 30/10/2025,
às 00:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.
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http://www.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.incra.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 26092387 e
o código CRC D9A1A764.

 

Referência: Processo nº 54000.099258/2025-41 SEI nº 26092387
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